
INDICAÇÃO Nº 
877
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, à liberação de recursos financeiros para aquisição de equipamentos à ASSOCIAÇÃO LAR FRANCISCO DE ASSIS, da cidade de CASA BRANCA. 

JUSTIFICATIVA

O Nobre Diretor Administrativo Senhor JOSÉ RENATO DE ARAÚJO, através de Ofício Nº.009/08 datado de 12 de Fevereiro do corrente, que nos foi encaminhado, solicitamos através da presente, a adoção das competentes medidas com vistas ao acolhimento do pedido junto aos órgãos competentes.

A Associação devidamente cadastrada no SEADS sob nº.6108/2007 é especializada no atendimento médico e hospitalar de crianças carente portadores de necessidades especiais.. 

Diante do exposto, a presente indicação tem por escopo sensibilizar o Excelentíssimo Senhor Governador deste Estado, da necessidade premente de atendimento do pedido, uma vez que o pretendido tem inquestionável conotação social.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso - PMDB
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